
A POLÍCIA CIDADÃ, O CIDADÃO E A CONSTITUIÇÃO CIDADÃ. 
(*Archimedes Marques ) 

 

“Uma  sociedade  é  livre na medida  em que propicia o  choque de opiniões  e o  confronto de  idéias. 
Desses choques e confrontos nasce a  Justiça e a Verdade, garantindo o progresso e a auto‐reforma 
dessa sociedade”.  (Stuart Mill) 

 

Dentro de um Pais em que se vive uma Constituição Cidadã e que a sociedade clama por uma 
verdadeira aplicação dos direitos do Cidadão aparece a figura da Polícia Cidadã para cumprir o 
seu mister institucional ultrapassando e transpondo verdadeiras barreiras para alcançar o seu 
objetivo. 

A Constituição Federal de 1988 recebeu essa nomenclatura carinhosa de “Constituição Cidadã” 
pelo  fato  dela  primar  pelos  direitos  fundamentais  e  sociais,  alicerçados  na  cidadania  e  na 
dignidade da pessoa humana e visando possibilitar condições sociais, culturais, econômicas e 
políticas aptas a assegurar a efetividade dos direitos humanos. 

O Cidadão, no Brasil, nada mais é do que o  indivíduo no gozo dos direitos civis e políticos de 
um  Estado,  com  todas  as  suas  prerrogativas  inerentes  implícitas  na  Constituição  Cidadã, 
destarte, da  inviolabilidade do seu direito à vida, à  liberdade, à  igualdade, à propriedade e à 
segurança. 

 O Cidadão é também, por excelência, um Policial. Pode e deve ele prender em flagrante delito 
quem quer que esteja cometendo um crime ou que o tenha acabado de fazê‐lo, enquanto que, 
por sua vez, o Policial também é um Cidadão. Tais fatos, por si, já comprovam a estreita ligação 
que deve haver entre os dois. 

A  Polícia  Cidadã  é  a  transformação  por  qual  passou  a  Polícia  de  outrora  por  exigência  da 
Constituição  Cidadã.  Essa  Polícia  estabelece  um  sincronismo  entre  o  seu  labor  direcionado 
verdadeiramente a serviço da comunidade, ou seja, uma Polícia em defesa do Cidadão e não 
ao combate do Cidadão. 

A sociedade exige e espera muito da sua Policia. Neste  item há de se registrar o que disse o 
Cidadão, Advogado AUREMÁCIO CARVALHO, num dos seus artigos:  (...) “Do policial se exige 
um perfil difícil de ser atingido: ser flexível; ser capaz e disposto a contribuir para a inovação; 
e ser criativo; ser capaz de lidar com incertezas; estar interessado e ser capaz de aprender ao 
longo da vida; ter adquirido sensibilidade social e aptidões para a comunicação; ser capaz de 
trabalhar em equipe;   assumir responsabilidades; tornar‐se empreendedor; prepara‐se para 
o mundo do trabalho  internacionalizado por meio de conhecimento de diferentes culturas; 
(...)  um super‐herói.” 

Apesar  de  no  seu  cotidiano  a  Polícia  trabalhar mantendo  a  ordem  pública,  protegendo  a 
sociedade, aconselhando, dirimindo conflitos, evitando o crime,  investigando,  fazendo a paz 
ou regulando as relações sociais, é tida, em contra‐senso, como ineficiente... 



Apesar de no  seu cotidiano a Polícia  trabalhar combatendo a violência, a arbitrariedade e a 
corrupção, é tida, em contra‐senso, como violenta, arbitrária e corrupta... 

Apesar de no seu cotidiano a Polícia trabalhar combatendo os crimes de todas as espécies, é 
tida, em contra‐senso, como criminosa... 

Assim,  a  sociedade  tem  a  Polícia  como  sendo  ineficiente,  violenta,  arbitrária,  corrupta  e 
praticante  de  todo  tipo  de  crime,  equiparando‐a  então,  ao  próprio  delinqüente  a  quem  se 
combate. 

É bem verdade que as ações desastradas,  irracionais, desonestas,  inconseqüentes e violentas 
praticadas  pela  Polícia  trazem  conseqüências  negativas  e  depreciativas  para  todas  as  suas 
classes, mas, contudo, é preciso que haja conscientização da sociedade se observando que tais 
atos fazem parte da exceção, vez que, de regra, todas as Instituições Policiais da atualidade são 
compostas,  na  sua maioria,  por  profissionais  honestos  dotados  de  boa  capacidade  técnica, 
cultural e educativa que sempre agem com a razão e sensibilidade em cumprimento das Leis 
existentes. 

É bem verdade também que a questão da violência policial de outrora que ultrapassou todos 
os  limites dos direitos do Cidadão quando da Ditadura Militar que assolou o País por mais de 
duas décadas, trouxe conseqüências marcantes que ficaram grudadas feito uma sanguessuga 
na Polícia Cidadã, contudo, há de se separar  tais períodos e  tais Polícias que são  totalmente 
distintos. 

É preciso, pois, que a  sociedade entenda que aquele  tempo é um  tempo que passou e não 
voltará  jamais,  pois  o  Estado  Democrático  de  Direito  é  bem  defendido  pelos  Poderes 
constituídos e por todos aqueles cidadãos que não querem retroceder a uma época atroz. 

É preciso, pois, que a sociedade se conscientize de vez que a Polícia Ditatorial que desprezava 
os direitos do Cidadão e os conduziam para atos de barbárie e até desaparecimento ou morte 
de opositores do Estado não é a mesma Polícia de hoje. 

É  preciso,  pois,  que  a  sociedade  se  conscientize  que  após  a  promulgação  da  Constituição 
Cidadã  a  Polícia  caminhou  para  o  seu  objetivo,  reacendeu  das  cinzas  e  se  transmutou  em 
Polícia Cidadã, como assim todos exigiam e desejavam. 

É preciso, pois, que a sociedade veja a Polícia Cidadã como sua guardiã, como sua protetora, 
como sua amiga, como sua irmã, como sua parceira no combate ao crime. 

É preciso, pois, que o Cidadão entenda que, detendo o Estado o monopólio da força, pode a 
Polícia usar da força. Força essa, como sendo aquela energia empregada para garantir a ordem 
pública, impedir um malefício maior ou uma violência mais profunda. 

É preciso, pois, que o cidadão confie e acredite nas Ouvidorias e Corregedorias das Polícias e 
na  Justiça  ‐  como  Órgãos  corretivos,  repressivos  e  punitivos  ‐  para  processamento  e 
julgamento correto dos eventuais ilícitos praticados pela Polícia. 



A  Constituição  Cidadã  estabelece  as  regras,  a  Polícia  Cidadã  cumpre  as  regras,  o  Cidadão 
desacredita  desse  cumprimento  das  regras  e  assim  se  caminha  momentaneamente  e 
inocentemente para o caos institucional. 

A  Segurança  Pública  foi  esquecida  e  sucateada  por  longos  anos.  A  Polícia  foi  relegada  ao 
segundo plano. As políticas de Segurança sempre foram repetitivas e ineficazes. Sempre foram 
políticas paliativas ou evasivas. Nunca houve um efetivo e verdadeiro “Plano de Segurança”. 

Neste sentido há de se observar o que asseverou o colega Oficial da Policia Militar do Estado 
de São Paulo, Doutor e Mestre em Educação, RENILSON DE SOUZA LUIZ, num dos seus artigos:  
“As  instituições  políticas  tradicionais  estão  progressivamente  incapacitadas  de  fornecer 
segurança a seus cidadãos,  levando à polarização social e a um ambiente de  incerteza que 
não favorece a articulação de uma ação coletiva, fazendo esvair o espaço de  igualdade dos 
cidadãos em torno das instituições públicas. “ 

Agora que a violência e a criminalidade tomaram proporções imensuráveis englobando o País 
do Oiapoque  ao  Chuí,  abre‐se  uma  frente  de  perspectivas  de melhoras. A  preocupação  da 
União, dos Estados e dos Municípios é constante. A própria sociedade  já se mostra  também 
interessada em por fim ao drama. Já existem muitos movimentos contra a violência. 

É  com  bons  olhos  que  a  Polícia  Cidadã  vê  os movimentos  em  prol  da  Segurança  Publica 
crescerem  por  todo  o  Brasil.  Instituições  diversas  já  somam  esforços  com  a  Polícia.  É  a 
mobilização da sociedade civil em busca de soluções adequadas para combater o problema. O 
preceito  constitucional  de  que  a  Segurança  Pública  é  direito  e  responsabilidade  de  todos, 
finalmente já ganha terreno. Os Conselhos de Segurança dos Estados, das cidades, dos bairros, 
dos povoados crescem e se unem à Polícia Cidadã. Organizações não governamentais surgem e 
ajudam a Polícia a evitar ou desvendar crimes. Os sistemas de “disk denúncia” das Polícias  já 
recebem um excelente número diário de telefonemas. A  Igreja Católica na sua Campanha da 
Fraternidade lançou uma temática pertinente que tem como lema “A paz é fruto da Justiça” e 
que objetiva a promoção da  igualdade, a ampliação do espaço da cidadania para  todos com 
programas de reforma institucional que vem colhendo bons frutos. 

Buscando  complementar  as  necessidades  desta  questão  é  de  bom  alvitre  alinhavar  o 
pensamento  da  colega MARISA  DREYS,  Inspetora  da  Polícia  Rodoviária  Federal  do  Rio  de 
Janeiro, Mestranda em Antropologia, quando expressou num dos seus artigos: “É preciso ter 
em mente que a sociedade em que vivem os movimentos sociais é a mesma em que vivem 
os  policiais. Não  há  “partes”:  a  paz  e  a  vida  com  dignidade  é  o  desejo  de  todos.  Somos 
vizinhos,  amigos,  parentes,  pais  e mães  no  choro  pela  dor  da  perda  dos  entes  queridos, 
vítimas da violência. Somos todos ‐ negros, idosos, crianças, policiais, gays, lésbicas e outros 
grupos vulneráveis ‐ seres humanos.” 

No âmbito Federal o Programa Nacional de Segurança Pública  com Cidadania  (PRONASCI) é 
exemplo  inequívoco  desse  avanço  que  soma  conjuntos  de  esforços  com  a  participação  da 
sociedade organizada e contribuindo com os movimentos sociais. 

Em  destaque,  o  Ministério  da  Justiça  organizou  a  1ª  Conferência  Nacional  de  Segurança 
Pública  (1ª  CONSEG),  que  é  um marco  histórico  na  política  nacional  e  que  contará  com  a  



participação,  além  das  forças  instituídas,  com  o  próprio  Cidadão  para  a  efetivação  da 
Segurança Publica como direito fundamental para todos. O Fórum objetiva definir princípios e 
diretrizes  que  servirão  de  orientação  para  novos  projetos  e  planos  de  ações  específicas  e 
efetivas na área de combate à violência. 

É preciso também que os Poderes Públicos assumam o seu preposto de controlador, galgando 
a Policia Cidadã para uma posição de destaque, para uma posição mais alta, mais forte, mais 
digna e verdadeiramente acreditada pela população. Estruturem a Polícia com equipamentos 
corretos, modernos e eficazes, dotando materialmente os seus sistemas e adequando a Polícia 
aos novos tempos, principalmente no que concerne aos seus setores de Inteligência. 

Já na área educativa vislumbra boas novas. A Secretaria Nacional de Segurança Publica muito 
vem  contribuindo para  a  valorização  educacional do Policial,  reciclando‐o ou  estimulando‐o 
para o estudo de novas técnicas ou novos cursos na sua área de atuação. O plano Nacional de 
Educação  em  Direitos  Humanos  e  a  Matriz  Curricular  Nacional  são  outros  instrumentos 
valiosos em prol de uma melhor formação dos componentes da Segurança Pública. 

Ao mesmo  tempo, necessário se  faz, além da estrutura correta para o bom desempenho da 
Polícia,  que  se  voltem  atenções  para  a  própria  estrutura  pessoal  do  Policial,  isto  é,  para  a 
dignidade do  integrante da Segurança Pública  lhe dando maior  tranqüilidade para  trabalhar 
despreocupado,  lhe  fornecendo uma moradia digna, uma melhor assistência à saúde da sua 
família, à educação dos seus filhos, e enfim, pagando‐lhe um bom salário, pois a valorização do 
homem significa uma melhor prestação de serviço à comunidade. 

Assim  também  entende  a  senadora  da  República  por Mato  Grosso,  SERYS  SLHESSARENKO 
quando  discorreu  num  dos  seus  textos:  “Sem  uma  política  que  valorize  o  profissional  de 
segurança  não  temos  segurança,  não  há  como  garantir  empenho  de  um  trabalhador 
desmotivado,  trabalhando  em  péssimas  condições,  com  carências  de  toda  sorte  e 
principalmente, recebendo baixos salários.” 

A questão salarial das Policias no Brasil é problema crucial para os governantes dado ao fato 
das desigualdades existentes entre as classes, entre as Instituições e entre os Estados. 

 Neste item, é necessário que se criem mecanismos hábeis e haja vontade política em busca de 
soluções  adequadas  para  o  bem  geral,  vez  que,  a  Segurança  Pública  é  composta  por  um 
conjunto de Policias, cada qual com as suas funções definidas na Constituição Cidadã, mas que, 
todas elas se completam e se complementam para formar a força contra o crime. 

Espera‐se  que  esses  instrumentais  sirvam  para  legitimar  a  participação  do  Cidadão  no  seu 
contexto acolhendo‐o com parceiro da Polícia Cidadã e traga efetivamente novas perspectivas 
de ação para a diminuição da violência e criminalidade no nosso imenso País. 

Remediando  essas  problemáticas,  deve  caminhar  para  dias melhores,  a  Polícia  Cidadã  e  o 
Cidadão respectivamente, gozando todos, verdadeiramente as prerrogativas dos seus direitos 
e deveres estabelecidos na Constituição Cidadã. 

 



(* Delegado de Policia no Estado de Sergipe. Pós‐Graduado em Gestão Estratégica de 
Segurança Pública pela Universidade Federal de Sergipe). 
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